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ESTADO DE MATO OR0860 

LEI Nll 2 610, DE S DE FEVEREIRO DE l 966. 
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Cri& uma Caleteria de Rendas E,! 
tadual de 5•• cla.aae ne lllUnicÍpie de 
Alla•tácie, e dá eutraa previdênciaa. 

© @©W�lllill.lú\OOlll 00 §$11ú\!§l© !D§ Mú\11@ @lll©$$@ : 
Façe •aber que a Aaaembléia Leigi•lativa d• Eatade decreta e 

aanciene a aeguinte lei, 
eu 

.lrtige lll - Fica criada, ne municÍpie de Anaatácie,uma Celeteria 
de Relldaa Eatadual de 5•• ela•••• 

� Artigo 2ll - O• limites territeriai• da Celeteria era criada,cai!l 
cidem cem es de município em que ae lecaliza • 

.lrtige ,a - Ficam criade• um (1) carg• de Celetor e um (l) de F.& 
crivão, que aerãe letadea na Celeteria era criada • 

.lrtige 4ll - Ali deape•a• no preaente exerc!cie para • tuncionam� 
te da Coletaria cerrerãe pela verba prépria de prçamente vigente. 

, . -
·· .lrtige 5ll - Eata lei entrara em viger na data de aua publicaçae,

- , 

revegada• as diapeaiçeea em contrarie. 

S �• tevereiro de 1 966, l45ll da 
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